
ESTADO DE MA'ro GROSSO 

LEI Nº1.533 ,de 31 de agôGto de 1 961. 

Abre o crédito de Cr$ ••...... 
180.000,00 (cento e oitenta mil cruzei 

ros) • 

© @@W~~!fflo\\@@WJ Ii!@ ~$lIo\\@@ Ii!~ ~MW@ @llD~~@ 

Faço saber que a Assembléia LeGislativa do 
decreta e eu sanciono a seôuinte Lei: 

, 
" 
~stadD ~ 

Artieo lQ ~ Fica aberto,no Tesouro do ~sGadoto cré 
dito de Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta cril cruze::'ros), suplemen 
tar as se:~intes dotações; 

302 - Oonserto e conse~vação em Geral 

306 - Mator:i..~l de eJ\..-pediente 

GrS 
" 

30.000,00 

150.000,00 

Artiso 22 - O v~lôr do presente crédi~o será cober 

to C')ID os recursos p:::,ovenicntes de oxcce.3SO de arreca.dação, pr,! ~ 

visto por meio de índice técnico. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
• 

sua publicação, independente de registro no Tribunal de Contas. 

Artigo 4Q - RevoGaD-se ~s disposições e~ 

Palácio Alcmcastro, em Cui.:!.bá, 31 do <l2:ôsto de 
1 961, 14-02 da Inclel~endência e 73º cln ReDública. 
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